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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Comissão de Finanças e Orçamento, encarregada de emitir 

parecer sobre o presente projeto de lei, que estabelece a res — 
—^ 

truturaçao funcional e salarial dos servidores públicos, sente— 

se no dever de recomendar sua aprovação, tendo em vista o cres—

cente e constante aumento do custo de vida, possibilidando, as 

sim, aos abnegados servidores do município levarem uma vida con 

dizente e enfrentarem os problemas que, diariamente, se apresen 

tem. 11, 	Sala Fernando Ferrgri, 07 de Dezembro de 1972 
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Câmara de Vereadores 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF.17/72 
	

Bento Gonçalves, 07 de agosto de 1972. 

Senhor Presidente: 

Em anexo;  estamos passando às mãos de Vossa Senhoria, 

para aepreciaçgo dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2 17/72 que 

Acrescenta dispositivos è Lei n2 433 de 13.12.71, que estabelece a rees-

truturaçao funcional e salarial dos servidores públicos municipais, e dá ,  

outras providencias. 

A Lei Municipal n2 307 de 16.06.69 (cópia anexa),in-

tegrou aos serviços municipais a Junta do Serviço Militar e, em seu arti 

go 22, criou o cargo de Secretário da Junta do Serviço Militar, com ven-

cimento estabelecidos pelo artigo 32. As leis relativas à reestruturaçgo 

funcional e salarial dos servidores, sancionadas posteriormente à Lei .. 

3U7, especialmente à Lei 433 de 13.12.71, em seu artigo 12, extinguiram 

todos os cargos de provimento efetivo, de provimento em comissão e as 

funções gratificadas, existentes, com o que o cargo de Secretario da Jun 

ta do Serviço Militar também foi extinto e continua no momento, uma vez 

que nao foi criado pelas demais disposições da Lei 433 de 13.12.71, que 

deu redação definitiva a reestruturaçao funcional e salarial dos servido 

res públicos municipais. Em conseq8ância, por serem tais serviços da al-

çada do Município, e imprescindível a manutenção de servidores para a e-

xecução dos serviços de Secretaria da Junta do Serviço Militar. Agora, - 

com a instalação, em nossa cidade, de uma Delegacia Regional do Serviço 

Militar a junta tem necessidade de contar com dois Secretários cuja uti-

lizaçao, por serem cargos em comissão eu funçao gratificada, se fera se-

gundo as exigências do Serviço. Com  base no exposto, estamos propondo as 

alteraçoes dos dispositivos da Lei 433, que permitam criar então, dois 

cargos de Secretário da Junta do Serviço Militar. 

Na expectativa d apreciação em regime de urgência,- 
,. 

aproveitamos o entejo para apresenta -lhe os nossos prRtest0 de estima 
ç 	
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ENG2  SADY FIAL O FAGUNDES 

Prefeito Mu id'kel.,)  

Ao ilmo. Sr. 

Dr. Rubens Lahude 

DD. Presidente da 

NESTA  
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e consideração. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ji.tu 	LEI º 17/72 DE 07 DE AGOSTO LE 1972 

;-,Ci<L,CEiJA DISIJO:JiTIVC 'A LEI N2  433 

DE 13.12.71, JJE  EST,,,,ELECE  

FWCICNi-,L  E  S,,L,;,,IAL 

JLI,V11.,u,LS  	 l',UMGIri-A,S,  E DÁ 

OUTF-zA 	 

ENG2 ji,DY FIALHO FAGUNLES, PREFEITO MUNICIPAL DE [JEN 
TO GONÇALVES. 

3./..ÁbEK, QUE A CAPARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN•-

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Ai-<T. 1 2  - O PADRÃO 6, DO ART. 22  DA LEI N2  433 DE 

13.12.71 7  PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

HIERAROUIASUNCIONAL 

PALRÃO 	CARGOS 

6 	AGENTE TRIBUTARIO - ASSISTENTE DE DIREÇÃO -.ASSISTENTE 

DE SECRETARIO - AUMLIAR DO GABINETE DE COORDENAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 	/AUXILIAR TECNICO DE OBRAS 	CHEFE DO GREI 
NETE DE IMPRENSA 	CHEFE DE SECÇÃO -.CONTADOR. I 	DESE .- 

NHISTA 	INSPETOR TÉCNICO DE MAQUINAS - OFICIAL ADMINIS- 
TRATIVO 	OFICIAL DE GABINETE 	TOPOGRAF0.- SECRETA- 

RIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR  

ART. 22  - O PADRÃO 6, DO ART. 32  DA REFERIDA LEI, NO 

QUE SE REFERE AOS CARGOS COM FUNÇAO GRATIFICADA E DE PROVIMENTO 

EM COMISSAO, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

CARGOS COM FUNÇAO GRATIFICADA 

PALR7,0 
	

fl Tu ,_,A'QICO 

6 	6 ASSISTENTES DE SECRETARIO 	4 AUXILIA 

RES DO GABINETE DE COORDENAÇÃO E PLANE- 
JAMENTO 	1 CHEFE DO GABINETE DE IMPREN 

SA 	P CHEFES DE SECÇÃO 	2 OFICIAIS DE 
GABINETE 	2 SECRETÁRIOS DA_JUNTA  DO .- 

ERVIÇO 	 .,.„, ....... CR$ 	156700 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

PADRtiO 	 VEi.' 	i..ELTO E.3 	I LO  

6 	6 ASSISTENTES DE SECRETARIO — 4 AUXILIA— 

RES DO GABINETE DE COORDENAÇÃO E PLANEJA 

MENTO — 1 CHEFE DO GABINETE DE IMPRENSA—

A CHEFES DE SECÇÃO — 2 OFICIAIS DE GABI—

NETE — 2 ,ECRETARIOSpA_JUNTA DO SERVIÇO 

MILITAR 	  OR$ 630,00 

ART. 32 — ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PU 

BLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSICOES EM CONTRARIO, ESPECIALMENTE AS 

DO ART. 22 E 32 DA LEI NQ 307 DE 16.06.1969. 

GBINETE G i-ELF-LATO LUNICIL IDE áENTe) GOWALVES, 

AOS SETE DIAS DO MES DE AGOSTO DE MID NOVECENTOS E SETENTA E DOIS. 

EidG2 	F l HO Fi-UNDES 

PI(EFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL Nº 307  

DE 

16 DE JUNHO DE 1969 

INTEGRA NOS SERVIÇOS MUNICIPAIS  
A JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SADY FIALHO FAGUNDES, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu pro-

mulgo a seguinte Lei: 

ART. 12  - A Junta do Serviço Militar (JSM), passa a 

integrar os serviços municipais, com as atribuições fixadas nas ME. 

Leis Federais n2  4.375 de 17 de agosto de 1964 e 4.754 de 18 de CCP 

agosto de 1968, regulamentadas pelo Decreto n2 57654, de 2o de ja-
neiro de 1966, ficando diretamente subordinada ao Gabinete do Pre-
feito; 

ART. 22 - É criado o cargo de Secretário da junta do 

Serviço Militar, de provimento em comissão e função gratificada, -

padrão CC3 e FG2 de acordo com o disposto no art, 29,itens B e C -

da Lei n2  302 de dezembro de 1968; 

ART. 39 - Os vencimentos do cargo criado pela presen 
te Lei obedecerão ao disposto no arte82, itens B e C da Lei 302 de 

dezembro de 1968; 

ART. 42 - É aberto o credito especial de NCR$.1.800, 

oo na categoria econômica 2/0-3.1.1.1.29 para atender às despesas-

referidas nesta Lei; 

ART. 52 - Servirá de recurso para atender ao credito 
aberto pelo art.42, a redução na verba da categoria econômica, 

9/5-4.1.2.0.99-1 - construção de garagens e oficinas; 

ART. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua EUS 

publicação, revogadas as disposiçoes em contrário; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SI TL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA—
E NOVE. 

ENG° SADY FIALHO FAGUNDES 

PREFEITO 

• 
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